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RATIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO Nº 15/2019  

AO CONTRATO 111/2018- CONCORRÊNCIA PÚBLICA 01/2018  

Termo Aditivo nº. 15/2018 ao Contrato Administrativo nº. 111/2018, 

vinculado a CHAMADA PÚBLICA  01/2018, celebrado entre o Município de 

Abaíra-BA e a Construtora Joamar Ltda. 

 

O MUNICÍPIO DE ABAÍRA, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativa à Praça João Hipólito Rodrigues SN, CEP 46.690-000-Centro, 

inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica de número 13.670.021/0001-

66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. EDVAL LUZ SILVA 

inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob número 365.314.725-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa Construtora Joamar Ltda 

, localizada na Avenida Lindenber Cardoso , Sala Taquari número 291, 

Livramento de Nossa Senhora –Bahia, CEP 46.140-000 inscrita no Cadastro 

nacional de Pessoa Jurídica de Número 09.122.206/0001-69, representada 

legalmente pelo senhor Apio Max Rodrigues Ramos, solteiro, brasileiro 

portador de RG 100.651.30-512 e CPF 032.820.505-26, doravante denominado 

CONTRATADO, celebram o presente termo aditivo ao Contrato de prestação 

de serviço supracitado, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente termo tem fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as 

partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas 

seguintes cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

 Aditivar a vigência do Contrato 111/2018 vinculado ao Processo de 

Concorrência Pública 01/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

Abaíra-Bahia e a Empresa Construtora Joamar Ltda. para realizar a construção 

de escola com 06 salas e quadra coberta (matérias e mão de obra) de acordo 

com as especificações do EDITAL 41/2018. 
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CLÁUSULA SEGUNDA DO ACRÉSCIMO:  

O presente termo tem por objeto ADITIVAR o Contrato 111/2018 por mais 

12(doze) meses.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA MOTIVAÇÃO 

A necessidade de alteração do prazo de vigência do contrato n° 111/2018, 

decorre da indispensável continuidade da prestação dos serviços, porquanto a 

interrupção abrupta dos serviços comprometeria a Finalização da Obra, 

trazendo sérios prejuízos a Administração Pública Municipal.  

Por estas razões, tem-se que a renovação Contratual dessa empresa 

especializada é mesmo necessária para a consecução dos objetivos e metas 

da administração pública, tudo dentro dos princípios legais e constitucionais 

pertinentes. 

CLÁUSULA  TERCEIRA  – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato 111/2018 em 

conformidade com a Concorrência Pública 11/2018, que não colidam com as 

disposições deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam o 

presente termo em 02 (Duas) vias de igual teor e forma. 

 

Abaíra-Bahia, 05 de Julho de 2019. 

____________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA-BAHIA 

CNPJ sob nº. 13.670.021/0001-66 
Prefeito- EDVAL LUZ SILVA 

CONTRATANTE  

_________________________________________________________________ 
Construtora Joamar Ltda – CNPJ 09.122.206/0001-69 

CONTRATADO 
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P A R E C E R J U R Í D I C O 

 De acordo 

 Em desacordo c/ a Lei nº 8.666/93 

Em, _____/_____/_____ 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1) ____________________________________ 

Nome: 

CPF: 

2) ____________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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